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EDITAL Nº 001/2023 

 

O SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE LIDIANÓPOLIS, torna público 

o edital para a seleção e constituição do banco de Assistentes de Alfabetização voluntários 

para o Programa Tempo de Aprender, instituído pela Resolução n° 6, de 20 de abril de 

2021. 

 

1. DO PROGRAMA 

1.1 O Programa Tempo de Aprender tem o objetivo de fortalecer e apoiar as unidades 

escolares no processo de alfabetização, para fins de leitura, escrita e matemática, dos 

estudantes nos 1º e 2º anos do Ensino Fundamental. 

1.2 São objetivos do Programa Tempo de Aprender, Resolução n° 6/ 2021: 

I. Fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do Ensino Fundamental, por meio 

do atendimento às turmas de 1º ano e de 2º ano; 

II. Promover a integração dos processos de alfabetização das unidades escolares com a 

política educacional da rede de ensino; 

III. Integrar as atividades ao projeto político pedagógico - PPP da rede e das unidades 

escolares; 

IV. Viabilizar atendimento diferenciado às unidades escolares vulneráveis; 

V. Estipular metas do programa entre o Ministério da Educação - MEC, os entes federados 

e as unidades escolares participantes no que se refere à alfabetização das crianças do 1º 

ano e do 2º ano do Ensino Fundamental, considerando o disposto na BNCC; 

VI. Assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos resultados do 

programa; 

VII. Promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão escolar, da 

progressão da aprendizagem dos estudantes regularmente matriculados no 1º ano e no 2º 

ano do Ensino Fundamental; 

VIII. Estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e municípios; 
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IX. Fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, distrital e 

municipais de educação e de suas unidades escolares jurisdicionadas;  

X. Avaliar o impacto do programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo de gerar 

evidências para seu aperfeiçoamento. 

 

2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA. 

2.1 O assistente de alfabetização apoiará o professor alfabetizador nas Unidades 

Escolares. 

2.2 O candidato poderá assumir até 4 turmas (vagas), num total de 20 horas semanais. 

2.3 Considera-se o apoio dos assistentes de alfabetização ao professor alfabetizador como 

de natureza voluntária nos termos da Lei Federal nº 9.608/1998 – Lei do Voluntariado. 

Considera-se serviço voluntário, a atividade não remunerada, que tenha objetivos cívicos, 

culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive 

mutualidade. 

2.4 O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 

trabalhista previdenciária ou afim. 

2.5 O voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no 

desempenho das atividades voluntárias. 

2.6 São atribuições do assistente de alfabetização: 

 Participar do planejamento das atividades juntamente com a Coordenação do 

Programa na escola; 

 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa; 

 Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele;  

 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetuando o controle da 

frequência; 

 Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades 

realizadas mensalmente; 
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 Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAEd digital, cadastrar as 

atividades pedagógicas desenvolvidas, para que o Professor ou o Coordenador da 

escola analisem e validem posteriormente; 

 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto 

ao Programa; 

 Realizar as formações indicadas pelo MEC. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES: 

3.1 As inscrições acontecerão no período de 08/03/2023 a 17/03/2023 das (8h às 11h30 

min) e das (13h30min. às 16h30min) nas dependências do Secretaria Municipal de 

Educação. 

3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

3.3 Não será cobrada taxa de inscrição. 

3.4 No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos: 

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem 

emendas e/ou rasuras;  

b) Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais para 

fins de conferência: 

I - Carteira de Identidade (frente e verso); 

II – CPF (frente e verso); 

III - Diploma ou Declaração de Graduação em Pedagogia ou Licenciatura na área da 

Educação; ou 

IV – Diploma ou Declaração de Pós Graduação na Área de Educação; ou 

V– Diploma ou Declaração do Curso Formação de Docentes. 
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3.5 As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado são 

de inteira responsabilidade do candidato, ficando a Coordenação no direito de excluí-lo, 

caso comprove inveracidades das informações. 

3.6 Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição 

3.7 Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do Processo 

Seletivo Simplificado. 

3.8 Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação e certificação 

exigida. 

 

4. DA SELEÇÃO 

4.1 A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistentes de Alfabetização 

voluntários do Programa Tempo de Aprender no âmbito do Município de Lidianópolis - Pr, 

a serem distribuídas nas escolas públicas urbanas e rurais.  

4.2 Serão consideradas os seguintes critérios para a Seleção de Assistentes de 

Alfabetização voluntários: 

 Ser brasileiro; 

 Ter a idade mínima de 18(dezoito) anos, no ato da inscrição; 

 Formação em nível médio; 

 Possuir curso superior completo ou estar cursando preferencialmente a 

graduação em Pedagogia ou licenciatura na área da Educação e ou Pós 

Graduação na Área da Educação. 

4.3 A seleção se dará através da análise de Currículo comprovado; 

4.4 A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos 

estipulados acima que atestam a titularidade do candidato da seguinte forma: 
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Experiência a ser comprovada Pontuação 

Curso Superior completo em Pedagogia 
ou Licenciatura na área da educação. 

20 pontos 

Cursando Pedagogia ou Licenciatura na 
área da Educação. 

15 pontos 

Curso de Pós graduação completo 15 pontos 
Cursando Pós graduação na área da 
Educação. 

10 pontos 

Curso de Formação de Docentes completo 10 pontos  
Cursando o curso de Formação de 
Docentes 

 
05 pontos 

Pontuação máxima 65 pontos 

 

4.5 O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital.  

4.6 Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  

a) Tenha maior idade; 

b) Caso permaneça o empate, número de filhos. 

4.7 Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados constituindo assim o 

banco de Assistentes de Alfabetização do Programa Tempo de Aprender do Departamento 

Municipal de Educação. 

4.8 A lotação acontecerá conforme ordem de classificação e disponibilidade do candidato, 

bem como a necessidade das unidades escolares. 

4.9 A classificação final será divulgada no dia 21/03/2023 a partir das 17h no site 

www.lidianopolis.pr.gov.br e na Secretaria Municipal de Educação – Biblioteca Cidadã 

 

5. DA CONVOCAÇÃO 

5.1 Competirá à Unidade Executora realizar a convocação dos candidatos classificados, 

em estrita observância à ordem classificatória, e encaminhá-los à Coordenação do 

Programa Mais Alfabetização para serem assistentes de alfabetização. 

5.2 Os (as) outros (as) candidatos (as) que de acordo com a classificação excederam as 

vagas ficarão no quadro de reserva de Assistentes de Alfabetização do Programa para caso 

de desistência ou substituição. 
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5.3 Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 4.2 deste 

Edital, assinarão o Termo de Compromisso para realizar as atividades de Assistentes de 

Alfabetização, pelo prazo de 8 (oito) meses, período este que poderá ser alterado de acordo 

com normas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo FNDE/MEC. 

5.4 Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato classificado segundo 

a ordem decrescente de pontos. 

 

6. DA VIGENCIA DO VOLUNTARIADO 

6.1. O Candidato (a) classificado (a) será convocado (a) para assumir a vaga de assistente 

de alfabetização, da qual pleiteou pelo período de 8 (oito) meses, iniciados a partir de abril 

de 2023 e com término em dezembro de 2023. 

 

7. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO FASE DATA / PERÍODO 

7.1. INSCRIÇÕES E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

A documentação deverá ser apresentada no ato da inscrição 

Período de inscrições: 08/03 a 17/03/2023 (08h às 11h30min - 13h30min às 16h30min). 

Local: Secretaria Municipal de Educação – Biblioteca Cidadã. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. O Assistente de Alfabetização receberá, a título de ressarcimento, o valor 

instituído pela Resolução n° 6 de 20 de abril de 2021, para o Programa Tempo de Aprender 

do ano de 2023. 

8.2. O Assistente de Alfabetização selecionado para desenvolver as atividades de apoio ao 

professor alfabetizador, terá carga horária diária mínima de 60 (sessenta) minutos por 

turma. 

8.3. A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetização dependerá do tipo de 

unidade escolar (vulnerável ou não vulnerável), do planejamento da escola para a atuação 

do Assistente de Alfabetização e da disponibilidade de tempo do assistente. 
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8.4. Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para 

desempenho de suas atribuições, em local e data a ser definido posteriormente, ocasião 

em que procederão à assinatura do Termo de Adesão e Compromisso. 

8.5 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: não 

estar correspondendo as finalidades e objetivos do Programa; prática de atos de 

indisciplina, maus tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional.  

8.6. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pelo Departamento Municipal de 

Educação.  

8.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Lidianópolis, 02 de março de 2023 

 

 

 

 

 

 

Elaine Alves Dias 

Secretária Municipal de Educação 

Dec. 4331/2022 
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ANEXO I 
 

FORMULÁRIO PADRÃO DE INSCRIÇÃO 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA “TEMPO DE APRENDER” 

Nº 

NOME: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: MUNICÍPIO: 
TELEFONE: (    ) E-MAIL: 
RG e Órgão Expedidor CPF: 
ESCOLARIDADE: 

 
ESTADO CIVIL: 
 

DATA DE NASCIMENTO:  

Possui alguma necessidade especial: (    ) SIM       (    ) NÃO 
Qual?: 
Eu, abaixo assinado, declaro ter pleno conhecimento do Edital nº 001/2023 de abertura de 
inscrições para o processo seletivo simplificado para assistência voluntária por tempo 
determinado, a ser realizado pela APMF da Escola Municipal Maria José de Andrade Moura – 
Ensino Fundamental e APMF da Escola Ercilia Camargo Coelho. Declaro, ainda, estar 
plenamente de acordo com as disposições do referido Edital e demais normas e atos que 
regem a matéria. 

Data e Assinatura do Candidato: 
 

___________________________________________________________ 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 

Comprovante de Inscrição 
Processo Seletivo – Edital nº 001/2023 
Assistente de Alfabetização do Programa “Tempo de Aprender”. 

Nº 

Nome: 
 
 
Assinatura do Responsável pela Inscrição: 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS – PARANÁ 
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ANEXO II 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

                                          PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PDDE) 

 

Termo de Adesão e Compromisso de Voluntário 

___________________________________________________, __________________,  

                                 Nome do (a) Voluntário(a)                                                               ( Nacionalidade) 

 

_____________________, residente e domiciliado (a) no (a): _____________________ 

    (Estado Civil)                                                                                                                  (Rua/Avenida)                                     

_________________________________,_______, _______________,_____________,  

                                                                                  (nº)              (Complemento)                      (Bairro) 

 

_________________,_______, portador (a) do CPF nº___________________________ 

 (Cidade)                      (UF)                                                                               (nº)                                     

      

Carteira de Identidade nº_________________,___________  /______. 

                                                        (nº)                       (Órgão Expedidor)        (UF) 

pelo presente instrumento, formaliza adesão e compromisso em prestar, a contento, serviço 

voluntário, nos termos da Resolução n° 6, de 20 de abril de 2021, em escolas públicas 

definidas em Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação, que dispõe, anualmente, sobre os procedimentos e as formas de execução 

e prestação de contas do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), cônscio de que fará 

jus ao ressarcimento das despesas com transporte e alimentação decorrentes da prestação 

do referenciado serviço e que tal serviço não será remunerado e não gerará vínculo 

empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

___________________,_______, ______de_________________de___________.  

         (Local)                                    (UF)                                            (Data) 

 

________________________________________________ 

                                                                      (Assinatura do Voluntário)                          
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO PARA PARTICIPAÇÃO 

DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DO PROGRAMA 

 

Eu____________________________________________________________ 

portador (a) do RG nº _______________________________________ residente e 

domiciliado (a) na Rua/Av. ___________________________________________nº____, 

cidade de ______________________-PR, candidato (a) a vaga de Assistente de 

Alfabetização Voluntário(a), DECLARO que tenho disponibilidade de horário para formação 

pedagógica referente ao programa em conformidade com as legislações pertinentes. 

Declaro ainda, que tenho ciência que as formações ocorrerão fora do horário de 

atendimento das turmas atribuídas. 

 

 

___________________PR, _____ de ___________________de _________. 

 
 
 

______________________________________ 
                                               Assinatura do Candidato 
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ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

  

 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 09.424.575/001-06               Telefone: 043 3473-1730 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 
CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 

 

 

ANEXO IV 
 

TERMO DE DESISTÊNCIA 

Eu____________________________________________________________ 

portador (a) do RG nº _______________________________________classificado (a) no 

Processo de Seleção e Constituição do Banco de Assistente de Alfabetização Voluntário(a) 

Edital nº 004/2022 do Programa Tempo de Aprender, instituído pela Resolução n° 6, de 20 

de abril de 2021, pertencente ao Departamento Municipal de Educação e Cultura de 

Lidianópolis-PR, desisto da vaga a qual me foi concedida. 

Declaro ainda, que tenho ciência dessa desistência. 

 

 

___________________ PR, _____ de ___________________de _________. 

 
 
 

______________________________________ 
                                               Assinatura do Candidato 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
  
     

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2023 - CONCURSO PÚBLICO 02/2018 
  
O Prefeito do Município  de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas 
atribuições legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 
02/2018, de 29/01/2018, devidamente publicado no Jornal Tribuna do Norte, da 
cidade de Apucarana, Estado do Paraná, Edição n.º 8095, de 31/01/2018, fica 
CONVOCADO. Os candidatos que protocolaram requerimento de final de lista. 
Tendo em vista a finalização da classificação geral dos classificados em Edital de 
Homologação, publicado no órgão oficial do Município, para comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à 
Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 
03/03/2023 a 13/03/2023, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos 
aprovados para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, relacionados 
abaixo: (Obs. Apenas em dias úteis) 
 

Class. Insc. Nome Pontuação 
Total 

03 21123 DANIELI SANTOS BERETELLO 92.25 

08 18213 FERNANDA FERREIRA SCAMPARINI 87.75 

09 20392 STEFANY MATTEI PRACZUM 85.75 

14 19752 GISELE CAMPI PEREIRA VOLTOLIN 83.75 

16 19068 
DANIELE RENATA GONÇALVES RETAMIRO 
DA SILVA 

83.25 

 
São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação;  
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei;  
d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo;  
f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo;  
g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal; 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 
 O candidato deverá entregar, para o início dos procedimentos preparatórios 
dos atos de investidura no respectivo cargo, os seguintes documentos: 
 
- Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos 
neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos originais e cópias: 
-  cópia da Carteira de Identidade; 
-  cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
-  cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
-  cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo 
masculino); 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
  

-  uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
- cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
- cópia da carteira de trabalho; 
- cópia do número do PIS/PASEP. 
-  cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
-  carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
- certidão negativa de antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha 
residido nos últimos 05 anos); 
-  certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
-  comprovante de endereço; 
-  cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos 
mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
- O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e 
avaliação psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não 
será admitido, perdendo automaticamente a vaga 
- Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 
 
 
 
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
  
MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU 
FUNÇÃO PÚBLICA 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU FUNÇÃO 
PÚBLICA. 

 
 

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (CPF), (RG), 

Declaro para os devidos fins legais, em respeito aos princípios constitucionais da 

administração pública, que não ocupo outro cargo ou emprego público em qualquer 

das esferas de governo, executadas as hipóteses previstas no art. 37,XVI, da 

Constituição Federal, nem percebo outro benefício proveniente de regime próprio 

de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego 

público.  

 
 
 

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2023. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
  

 
 

MODELO DE TERMO DE RENUNCIA (EM CASO DE DESISTÊNCIA DO CARGO)  
 
 

TERMO DE RENÚNCIA  
 
 
 

Eu, ____________________________________, CPF__________________, 

aprovado no Concurso Público Nº 02/2018 realizado pela Prefeitura Municipal de 

Lidianópolis/PR, para o cargo de _____________________, classificado em 

_______ lugar, conforme resultado final homologado por meio do EDITAL Oficial 

do Município, RENUNCIO ao direito decorrente de minha aprovação, declarando-

me ciente da perda de minha vaga e da convocação do próximo candidato 

aprovado.  

 

 

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2023.  

 

 

 

 

Assinatura do (a) candidato (a) 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná 

 
 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
045/2022, REFERÊNCIA A TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 006/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA ATEM 
CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e 
domiciliado na Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, Lidianópolis-PR, a 
seguir denominado CONTRATANTE a empresa ATEM CONSTRUÇÕES CIVIL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Avenida Santiago 
Lopes José, nº 893, centro, Califórnia/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
31.837.920/0001-92, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
Renato Henrique Soares, brasileiro, portador do RG nº 10.265.650-4 SESP/PR 
e CPF nº 063.569.919-25, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
045/2022, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2022, nos termos 
que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da Cláusula Quarta – do Prazo de Execução do Contrato nº 045/2022, através 
da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 045/2022 
até o dia 25/04/2023”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três 
(02/03/2023). 
 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
           Prefeito Municipal 
 
   
  

____________________________________________ 
ATEM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_______________________ 
1. Kely Cristine Ferro Spinassi 
Matrícula: ______________ 
 
 
_______________________ 
2. Gabriel Ribeiro Silva 
Matrícula: _______________ 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná 

 
 
II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
038/2022, REFERÊNCIA A TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 005/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA AC 
CARDOSO CONSTRUÇÕES CIVIS 
LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e 
domiciliado na Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, Lidianópolis-PR, a 
seguir denominado CONTRATANTE a empresa AC CARDOSO 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à Rua João Gonçalves Padilha, nº 420, centro, Pitanga/PR, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 11.562.926/0001-97, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. Marcio Cardoso, brasileiro, casado, portador do RG nº 
8.123.485-0 SESP/PR e CPF nº 038.477.629-90, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 038/2022, REFERÊNCIA A TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 005/2022, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da Cláusula Quarta – do Prazo de Execução do Contrato nº 038/2022, através 
da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 038/2022 
até o dia 30/04/2023”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

não explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte três 
(02/03/2023). 
 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
           Prefeito Municipal 
 
   
  

____________________________________________ 
AC CARDOSO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
________________________________ 
1. Kely Cristine Ferro Spinassi 
Matrícula: ______________ 
 
 
________________________________ 
2. Gabriel Ribeiro Silva 
Matrícula: _______________ 
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             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 
 

 
III - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
022/2020, REFERÊNCIA AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 017/2020, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, 
residente e domiciliado na Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, s/nº, 
Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE a empresa ELOTECH 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à 
Rua Tupã, nº 1643, Recanto dos Magnatas, Maringá/PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 80.896.194/0001-94, neste ato representada por seu representante 
legal, senhor Leandro Joaquim de Souza , brasileiro, casado, Diretor de 
Operações, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 87152324, inscrito no 
CPF/MF, sob nº 035.470.069-37, residente e domiciliado na Rua Martin Afonso, 
nº 1210, Apto 402, Jardim Novo Horizonte - na cidade de Maringá, a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este III TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 022/2020, REFERÊNCIA 
AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2020, nos termos que seguem.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº. 22/2020 e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº. 022/2020 até o dia 18 
de maio de 2024”. 
 
II - “Em decorrência da prorrogação contratual, fica aditado o 
valor global contratado que era de R$ 241.356,12(duzentos 
quarenta um mil, trezentos cinquenta seis reais e doze 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

centavos)”, passa a ser de R$ 328.693,20 (trezentos vinte 
oito mil, seiscentos noventa três reais e vinte centavos)”. 

III – O valor total anual do contrato passa a ser de R$ 
87.337,08 (oitenta sete mil, trezentos trinta sete reais e oito 
centavos), sendo o valor mensal de R$ 7.278,09 (sete mil, 
duzentos setenta oito reais e nove centavos). 

IV – O valor reajustado supra citado, entrará em vigor a 
partir do mês de referência - maio de 2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e três 
(02/03/2022). 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
          Prefeito Municipal  

 
 

____________________________________________ 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 

Representante Legal 
Contratada 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________ 
1. _____________________________ 
Matrícula: _______________ 
 
_______________________________ 
2. ______________________________  
Matrícula: _______________ 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 4.340, DE 02 DE MARÇO 2023. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

REGULARIZAR, a concessão de férias de 30 (trinta) dias ao 
servidor público municipal, Sr. JOSE CARLOS HARDEM, matricula 200793, ocupante 
do cargo de “MOTORISTA DE AMBULÂNCIA”, a serem gozadas partir de 19/12/2022 a 
17/01/2023, referente ao período aquisitivo de 12/03/2021 a 11/03/2022. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS.  
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43)  34731238  
               ________________________________________________________________________________ 
  
                        PORTARIA N.º 4.341, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

 REGULARIZAR a concessão de férias de 30 (trinta) dias a servidora 
público municipal, Sr.ª APARECIDA GRANEIRO, matricula 400249, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SANEAMENTO, a serem gozada a 
partir de 06/02/2023 a 07/03/2023 referente ao período aquisitivo de 13/05/2021 a 
12/05/2022. 

         
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Portaria entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no 
Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 

 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
 
    

                                      
 
 
 
 
 
 
 
 

24

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 02/03/2023 às 20:57:18

                            24 / 28



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA N.º 4.342, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

REGULARIZAR a concessão de férias de 30 (trinta) dias à servidora 
pública do município, Sr.ª. ISABEL LOURENCO DE OLIVEIRA, matricula 400329, lotada 
no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, a serem gozadas a partir do dia 06/02/2023 à 
07/03/2023, referente ao período aquisitivo de 02/07/2021 a 01/07/2022. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  

               _______________________________________________________________________________ 

 

PORTARIA N.º 4.343 DE 02 DE MARÇO DE 2023. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 

        RESOLVE: 

 

Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, 
Sr. MANOEL ANTONIO MARQUES SOBREIRA matricula 200792 lotado no cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO, a serem 
gozadas a partir do dia 01/03/2023 a 30/03/2023, referente ao período aquisitivo de 
04/03/2021 a 03/03/2022. 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 4731238  
               ________________________________________________________________________________ 
 
 

 

               PORTARIA N.º 4.344, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder licença-prêmio a servidora pública do município, Srª, MARILZA 
OLIVEIRA, matricula 800238, lotada no cargo de provimento efetivo de Telefonista, licença-prêmio 
por assiduidade, por 3 (três) meses a serem gozadas a partir do dia 27/02/2023 à 27/05/2023, referente 
ao período aquisitivo de 12/05/2016 a 11/05/2021. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no 
Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 
 
 
 

 
 

27

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 02/03/2023 às 20:57:18

                            27 / 28



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3148                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 02 de Março de 2023 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 
 

 

                                        
 

         PORTARIA N.º 4.345, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença prêmio, a servidora pública do município, Sr.ª 
MARIA CIRIA BERDUSCO, matricula, 200565, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviço Gerais Feminino, licença prêmio por assiduidade, de 1 (um) mês a serem 
gozadas a partir do dia 27/02/2023 à 28/03/2023, referente ao período aquisitivo de 25/10/2011 a 
23/10/2016. 
 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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